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#LT7915#  

 VOLTAR 

 
 

AUTO DE INFRAÇÃO - AI - QUADRO EXPLICATIVO 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO ATO OFICIAL Nº DATA ARTIGO 

Lei 8.212 24.07.91 92/93 OS/INSS/DAF 141 20.06.96 - 

OS/INSS/DAF 9 25.06.96 - DECRETO 2.173 05.03.97 106 a 113 

- - - - DECRETO 3.048 06.05.99 283 

 

2. FINALIDADE 

Destina-se a registrar a ocorrência de infração à legislação previdenciária, em 
descumprimento de uma obrigação acessória, e a possibilitar a instauração do 
respectivo processo de infração, bem como constituir o crédito decorrente da 
multa. 

3. LAVRATURA 
Compete, privativamente, a Fiscal de Contribuições Previdenciárias (Receita 
Federal do Brasil), no pleno exercício de suas funções. 

4. RESPONSÁVEIS PELA 
INFRAÇÃO 

I - Empresa; 
II - Órgão Público: o dirigente (aquele que tem competência para decidir sobre a 
prática ou não do ato que constitui infração), em relação ao período de sua gestão; 
(art. 41 da Lei nº 8.212/1991) 
III - Cartório: Serventuário da Justiça - Titular do Cartório. (§ 2º, do art. 48, da Lei 
nº 8.212/1991) 
IV - Falência, Dissolução, Liquidação: o síndico, o comissário, o liquidante. (art. 
283, II, j. do Decreto nº 3.048/1999) 

5. PRAZO PARA DEFESA 
Recebido o Auto de Infração, o infrator terá o prazo de trinta dias para 
apresentação de defesa. (Dec. nº 6.103/07) 

6. APLICAÇÃO DA 
MULTA 

A multa por infração de dispositivo da legislação previdenciária decorre do 
julgamento do Auto de Infração considerado procedente. 

 
MULTA VARIÁVEL POR INFRAÇÃO A QUALQUER DISPOSITIVO DO ROCSS - DECRETO Nº 2.173, DE 05.03.1997 - ART. 106 - ATUAL 

DECRETO Nº 3.048/1999, ART. 283 
 

PERÍODO 
VALOR 

MÍNIMO 
VALOR 

MÁXIMO 
ÍND. ATUA- 
LIZAÇÃO 

 PERÍODO 
VALOR 

MÍNIMO 
VALOR 

MÁXIMO 

ÍND. 
ATUA- 

LIZAÇÃO 

25.07.1991 
a 

31.08.1991 
100.000,00 10.000.000,00 -  

1º.06.1999 
a 

31.05.2000 
665,50 66.550,11 - 

1º.09.1991 
a 

31.12.1991 
247.060,00 24.706.000,00 147,06  

1º.06.2000 
a 

31.05.2001 
714,17 70.416,67 - 

1º.01.1992 
a 

30.04.1992 
543.095,74 54.309.574,15 119,823442  

1º.06.2001 
a 

31.05.2002 
758,11 75.810,59 - 

1º.05.1992 
a 

31.08.1992 
1.251.083,82 125.108.382,08 130,36155  

1º.06.2002 
a 

31.05.2003 
827,86 82.785,16 - 

1º.09.1992 
a 

31.12.1992 
2.812.272,54 281.227.253,72 124,7869  

1º.06.2003 
a 

30.04.2004 
991,03 99.102,12 - 

1º.01.1993 
a 

28.02.1993 
6.783.561,34 678.356.133,06 141,2128  

1º.05.2004 
a 

30.04.2005 
1.035,92 103.591,44 - 

1º.03.1993 
a 

30.04.1993 
9.271.093,28 927.109.327,05 36,67  

1º.05.2005 
a 

31.03.2006 
1.101,75 110.174,67 - 

1º.05.1993 
a 

30.06.1993 

17.773.371,8
8 

1.777.337.186,
05 

91,7074  
1º.04.2006 

a 
31.03.2007 

1.156,83 115.683,40 - 

1º.07.1993 
a 

31.07.1993 

24.964.300,4
1 

2.496.430.038,
16 

40,4590  
01.04.2007 

a 
28.02.2008 

1.195,13 119.512,33 - 
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1º.08.1993 
a 

31.08.1993 
29.772,42 2.977.242,45 19,26  

01.03.2009 
a 

31.01.2009 
1.254,89 125.487,95 - 

1º.09.1993 
a 

30.09.1993 
50.832,34 5.083.233,61 70,73  

01.02.2009 
a 

31.12.2009 
1.329,18 132.916,84 - 

1º.10.1993 
a 

31.10.1993 
63.626,84 6.362.683,51 -  

01.01.2010 
a 

31.05.2010 
1.410,79 141.077.93 - 

1º.11.1993 
a 

30.11.1993 
79.842,65 7.948.264,24 25,17  

01.06.2010 
a 

31.12.2010 
1.431,79 143.178,02 - 

-1º.12.1993 
a 

-31.12.1993 
99.265,88 9.926.387,21 24,89  

01.01.2011 
a 

30.06.2011 
1.523,57 152.355,73 - 

1-º.01.1994 
a 

3-1.01.1994 
173.997,30 17.399.729,05 75,28  

01.07.2011 
a 

31.12.2011 
1.524,43 152.441,63 - 

1º-.02.1994 
a 

2-8.02.1994 
226.631,47 22.663.147,08 30,25  

01.01.2012 
a 

31.12.2012 
1.617,12 161.710,08 - 

1º-.03.1994 
a 

3-0.06.1994 
342,86 34.285,88 -  

01.01.2013 
a 

31.12.2013 
1.717,38 171.736,10 - 

1º.07.1994 
a 

30.04.1995 
342,86 34.285,88 -  

01.01.2014 
a 

31.12.2014 
1.812,87 181.284,63 - 

1º.05.1995 
a 

30.04.1996 
489,80 48.979,85 -  

01.01.2015 
a 

31.12.2015 
1.925,81 192.578,66 - 

1º.05.1996 
a 

31.05.1997 
563,27 56.326,83 -  

01.01.2016 
a 

31.12.2016 
2.143,04 214.301,53 - 

1º.06.1997 
a 

31.05.1998 
606,98 60.697,79 -  

01.01.2017 
a 

31.12.2017 
2,284,05 228.402,57 - 

1º.06.1998 
a 

31.05.1999 
636,17 63.617,35 -  

01.01.2018 
a 

31.12.2018 
2.331,32 233.130,50 - 

  
01.01.2019 

a ... 
2.411,28 241.126,88 - 

 
MULTA VARIÁVEL POR INFRAÇÃO A QUALQUER DISPOSITIVO DO ROCSS - DECRETO Nº 2.173, DE 05.03.1997, ATUAL DECRETO Nº 

3.048/1999 

 

PERÍODO 
Inciso I, alíneas 

“a” a “c” A partir 
de: 

Inciso II, alíneas “a” a 
“c” 

A partir de: 
 PERÍODO 

Inciso I, alíneas 
“a” a “c” A partir 

de: 

Inciso II, alíneas 
“a” a “c” A partir 

de: 

Jul a Ago/91 100.000,00 1.000.000,00  Jun/99 a Mai/00 665,50 6.655,01 

Set a Dez/91 247.060,00 2.470.600,00  
Jun/00 a 

31.05.2001 
704,17 7.041,66 

Jan a Abr/92 543.095,74 5.430.957,41  Jun/01 a Mai/02 758,11 7.581,05 

Mai a Ago/92 1.251.083,82 12.510.837,67  Jun/02 a Mai/03 827,86 8.278,51 

Set a Dez/92 2.812.272,54 28.122.724,16  Jun/03 a Abr/04 991,03 9.910,21 

Jan a Fev/93 6.783.561,34 67.835.610,38  Mai/04 a Abr/05 1.035,92 10.359,15 

Mar a Abr/93 9.271.093,28 92.710.932,80  
Mai/05 a 

31.03.2006 
1.101,75 11.017,46 

Mai a Jun/93 17.773.371,88 177.733.711,00  
Abr/06 a 

31.03.2007 
1.156,83 11.568,34 

Jul/93 24.964.300,41 249.643.004,06  
Abr/07 a 

28.02.2008 
1.195,13 11.951,21 

Ago/93 29.772,42 297.274,24  
Mar/08 a 

31.01.2009 
1.254,89 12.548,77 

Set/93 50.832,34 508.323,40  
Fev/09 a 

31.12.2009 
1.329,18 13.291,66 

Out/93 63.626,84 636.268,40  
Jan/10 a 

31.05.2010 
1.410,79 14.107,77 

Nov/93 79.842,65 798.426,50  
01.06.10 a 
31.12.10 

1.431,79 14.317,78 

Dez/93 99.265,88 992.658,80  
01.01.11 a 
30.06.11 

1.523,57 15.235,55 
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Jan/94 173.997,30 1.739.973,00  
01.07.11 a 
31.12.11 

1.524,43 15.244,14 

Fev/94 226.631,47 2.266.314,70  
01.01.12 a 
31.12.12 

1.617,12 16.170,98 

Mar a Jun/94 342,86 3.428,60  
01.01.13 a 
31.12.13 

1.717,38 17.173,58 

Jul/94 a Abr/95 342,86 3.428,60  
01.01.14 a 
31.12.14 

1.812,87 18.128,43 

Mai/95 a 
Abr/96 

489,80 4.897,98  
01.01.15 a 
31.12.15 

1.925,81 19.257,83 

Mai/96 a 
Mai/97 

563,27 5.632,70  
01.01.16 a 
31.12.16 

2.143,04 21.430,11 

Jun/97 a 
Mai/98 

606,98 6.069,77  
01.01.17 a 
31.12.17 

2.284,05 22.840,21 

Jun/98 a 
Mai/99 

636,17 6.361,73  
01.01.18 a 
31.12.18 

2.331,32 23.313,00 

    01.01.19 a ... 2.411,28 24.112,64 

 
BOLT7915---WIN/MA 

 

#LT7850#  

 VOLTAR 
 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - NÃO CABIMENTO - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 
 

PROCESSO TRT/RO Nº 0010202-78.2015.5.03.0106 
 

Recorrente : Washington de Oliveira Ramos 
Recorrido   : Raia Drogasil S/A 
Relator       : Milton Vasques Thibau de Almeida 
 

E M E N T A 
 
 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - NÃO CABIMENTO. A drogaria em que o reclamante trabalhava, 
além de não se tratar de estabelecimento destinado aos cuidados da saúde humana, tinha a aplicação de 
injeções apenas como um dos diversos serviços prestados. O reclamante não aplicava injetáveis em pacientes, 
mas em clientes que se dirigiam à farmácia para tomar uma simples injeção de anticoncepcional ou de vitamina, 
por exemplo. Ora, se houvesse mesmo o suposto risco de contágio não seria crível que os clientes da farmácia 
pudessem utilizar deste serviço naquele estabelecimento. Outrossim, determinados medicamentos só podem ser 
aplicados em clínicas ou hospitais, exatamente pelos riscos que envolvem. 
 

RELATÓRIO 

 

 A r. sentença contra a qual se recorre encontra-se no id. 7fa7c2d. 
 O reclamante interpôs recurso ordinário no id. 8de45be, tendo sido intimada a reclamada para 
contraarrazoá-lo, o fez no id. 823902c. 
 Interposição de embargos declaratórios pela reclamada no id. bbb2a54. 
 A r. decisão que apreciou e julgou os embargos declaratórios encontra-se no id. 3edbcd9. 
 A reclamada interpôs recurso ordinário no id. 5b1a72f e anexou as guias do comprovante do depósito 
recursal e do comprovante do recolhimento das custas processuais no id. 331f4ef, tendo sido intimado o 
reclamante para contraarrazoá-lo, o fez no id. a893733. 
 O Ministério Público do Trabalho foi dispensado de emitir o parecer com fundamento no artigo 82 do 
Regimento Interno deste Eg. TRT da 3ª Região. 
 É o relatório. 
 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 Conheço os recursos ordinários interpostos pelas partes, porquanto atendidos os requisitos intrínsecos e 
extrínsecos de admissibilidade, destacando a tempestividade, a regularidade de representação processual 
(Procurações, nos id's. f2b27d8, a48fd71, 318dc65, 2e275e8 e cdd929b e substabelecimento nos id's. 
a88468a, e795b96, 5184b50, 150ca47, 2e275e8 e d24c53f). 
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 MÉRITO 
 RECURSO DO RECLAMANTE 
 Em seu recurso no id. 8de45be, o reclamante delimita o exame da seguinte matéria: horas extras. 
 

 HORAS EXTRAS 
 O reclamante pretende a reforma da r. sentença, quanto às horas extras. Alega que diversamente do 
entendimento do MM. Juízo a quo o regulamento interno prevê a jornada diária de 07: 33 horas. Assim, sendo 
deferidas as horas extras além da 8ª diária e/ou 44 horas semanais há afronta à norma internada da empresa, 
merecendo reforma a r. sentença para o deferimento das horas extras além das 07:33 horas diárias. 
 Examino. 
 O MM. Juízo a quo firmou o seu livre convencimento fundamentado na demonstração de diferenças de 
horas extras, pelo autor, bem como a jornada descrita na inicial. 
 Desta forma, não merece reforma r. sentença recorrida, pois, foram deferidas as horas extras em 
conformidade com a descrição da peça inicial, determinando o pagamento das horas extraordinárias excedentes 
a 8ª horas diária ou 44ª horas semanal o que for mais benéfico para o autor. 
 Portanto, as horas excedentes à 44ª hora semanal atendeu o pedido do autor efetuado na exordial, 
conforme o disposto nos itens: I.1.3 e I.1.6. (Pág. 03 do id.8c0585f). 
 Nego provimento. 
 

 RECURSO DA RECLAMADA 
 Em seu recurso no id. 5b1a72f, a reclamada delimita o exame das seguintes matérias: adicional de 
insalubridade, base de cálculo do adicional de insalubridade, honorários periciais, horas extras, intervalo 
intrajornada e intervalo interjornadas, domingos em dobro, multa do artigo 477 da CLT e indenização dos 
honorários advocatícios. 
 

 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 A reclamada pretende a reforma da r. sentença, quanto ao deferimento do pedido do adicional de 
insalubridade, alega que o autor não ficou exposto, ao agente insalubre, nos termos da NR 15 da Portaria nº 
3.214/78, uma vez que não aplicava injeções em pessoas portadoras de doenças infecciosas. Requer a exclusão 
da condenação da reclamada ao pagamento da parcela em comento. 
 Com razão. 
 A r. sentença recorrida deferiu o pedido de pagamento do adicional de insalubridade, em conformidade 
com o laudo pericial apresentados nos autos, no qual o perito do juízo concluiu: "em razão da exposição a 
agentes biológicos decorrentes do trabalho de aplicação de injetáveis com seringa e agulha na área interna e 
própria de estabelecimentos da Reclamada". (Pág. 07 id. 0a80ef6). 
 Sabe-se que o Juízo não está adstrito às conclusões do perito, que desempenha seu trabalho como seu 
auxiliar na elucidação da matéria que exige conhecimentos técnicos especiais, conforme artigo 420 da CLT, 
combinado com o artigo 436 do CPC. Também é de conhecimento geral que há outros meios para se provar as 
alegações feitas em Juízo. 
 Segundo disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE, é devido o adicional de 
insalubridade, em grau médio, nos casos de trabalho e operações em contato permanente com pacientes, 
animais ou com material infecto-contagioso, em hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, 
postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana. 
 A drogaria na qual se ativava o reclamante, além de não se tratar de estabelecimento destinado aos 
cuidados da saúde humana, tinha a aplicação de injeções, apenas como um dos diversos serviços prestados. 
 Ocorre que não é possível concluir que as pessoas que buscavam os serviços da ré estavam, 
necessariamente, doentes. Ao contrário, via de regra, o que ocorre é que quando as pessoas estão com 
diagnóstico de doença infecto-contagiosa, buscam os cuidados médicos em hospitais ou clínicas, e lá mesmo 
são medicadas. 
 Ainda que se entenda que o reclamante mantivesse contato com pacientes, o mesmo não se dava de 
forma permanente, mas sim eventual - o que afasta o enquadramento da hipótese na previsão do anexo 14 da 
NR-15. 
 Com efeito, o adicional se aplica unicamente ao pessoal que tenha contato permanente com os pacientes 
- o que nunca foi o caso da reclamante. 
 O reclamante não mantinha contato permanente com pacientes ou com material infecto-contagiante. 
Ele não ministrava cuidados a pacientes, não tratava de pessoas enfermas, somente aplicava injeções de forma 
eventual, de maneira que não se pode equiparar o estabelecimento comercial a local destinado a cuidados da 
saúde humana, tampouco receita médica a material infectocontagiante de uso desses pacientes. 
 O reclamante não aplicava injetáveis em pacientes, mas em clientes que se dirigiam à farmácia para 
tomar uma simples injeção de anticoncepcional ou de vitamina, por exemplo. Ora, se houvesse mesmo o suposto 
risco de contágio não seria crível que os clientes da farmácia pudessem utilizar deste serviço naquele 
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estabelecimento. Outrossim, determinados medicamentos só podem ser aplicados em clínicas ou hospitais, 
exatamente pelos riscos que envolvem. 
 A Súmula nº 47 do TST dispõe que o caráter intermitente da exposição do empregado às condições 
insalubres não afasta, somente por esta circunstância, o direito ao recebimento do adicional respectivo. No 
entanto, no que se refere aos agentes biológicos, a norma regulamentar é clara ao estabelecer que somente o 
contato permanente garante o direito ao adicional de insalubridade. 
 Neste contexto dou provimento ao recurso da reclamada, para excluir da condenação o adicional de 
insalubridade, em grau médio, bem como os reflexos deferidos. 
 
 BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 A reclamada pretende a adoção do salário mínimo para apuração do adicional de insalubridade, caso 
seja mantida a condenação desta parcela. 
 Tendo e vista a exclusão da condenação ao pagamento do adicional de insalubridade, conforme foi 
analisado no tópico anterior restou prejudicada a análise da base de cálculo desta parcela. 
 
 HONORÁRIOS PERICIAIS 
 A reclamada pretende a reforma da r. sentença, quanto aos honorários periciais, arbitrados no montante 
de R$ 1.500,00, afirma que não foi sucumbente no objeto da perícia, uma vez que restou demonstrado ser 
indevido o adicional de insalubridade para o autor. Requer a exclusão da condenação ao pagamento da parcela, 
caso não seja este o entendimento requer a redução do valor para valores mais condizentes e razoáveis. 
 Com razão. 
 Nos termos do artigo 790-b da CLT, "a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da 
parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita". 
 Conforme foi analisado no tópico anterior não é devido ao autor o adicional de insalubridade 
pretendido. 
 Assim, o recorrido é parte sucumbente do objeto da perícia, sendo ele responsável pelo pagamento dos 
honorários periciais. 
 No presente caso o autor é beneficiário da justiça gratuita, devendo os honorários periciais ser pagos, 
na forma da Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
 Ademais, em recentíssima decisão publicada na data de 28.09.2015, o Egrégio Pleno deste Tribunal 
Regional, apreciando Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Processo TRT nº 00001-2013-042-03-00-
2), editou Tese Prevalecente n. 6, assim decidindo: 
 
 "HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. 
 A imposição de multa por litigância de má-fé à parte beneficiária da justiça gratuita, sucumbente na 
pretensão objeto da perícia, não lhe transfere a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, cujo 
encargo remanesce com a União Federal." 
 Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento dos honorários periciais e 
determinar a quitação destes, na forma da Resolução nº 66/2010 do CSJT. 
 
 HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA 
 A reclamada não se conforma com a r. sentença que não reconheceu ao recorrido a condição de 
exercente de cargo de confiança, nos termos do Inciso II do artigo 62 da CLT. Alega que ficou demonstrado que 
o autor exercia cargo de chefia com poder de mando, poder diretivo sobre os negócios da empresa, decidindo 
sobre os interesses ao bom andamento da empresa ou do setor chefiado - praticando, enfim, atos de gestão, e 
não de mera execução, com padrão mais elevado de vencimentos. Requer a exclusão da condenação da 
reclamada ao pagamento das horas extras, intervalo intrajornada, interjornada, adicional noturno e feriados 
trabalhados e reflexos. 
 Sem razão. 
 O MM. Juízo a quo firmou o seu livre convencimento fundamentado no depoimento do preposto prestado 
em juízo, no qual do ficou demonstrado que o recorrido não detinha fidúcia necessária para ser enquadrado na 
exceção do inciso II do artigo 62 da CLT. 
 Dessa forma, a alegação de que o reclamante exercia cargo de confiança, para se eximir o empregador 
de efetuar o pagamento de horas extras, no período imprescrito, não restou demonstrada nos autos, ônus que 
competia ao réu. 
 Correta a r. sentença recorrida. 
 Nego provimento. 
 
 INTERVALO INTRAJORNADA 
 A recorrente pretende a reforma da r. sentença recorrida que deferiu o pedido de pagamento de uma 
hora extra, em razão da não concessão parcial do intervalo para alimentação e descanso. Alega que houve 
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prova de que o autor usufruía integralmente o intervalo para alimentação e descanso. Sustenta que cabia ao 
recorrido o ônus da prova, encargo do qual não se desvencilhou. Requer a exclusão da condenação ao 
pagamento de uma hora extra por dia. Caso não seja este o entendimento que seja deferido o pagamento, 
apenas dos minutos faltantes, observada a natureza indenizatória da parcela, para a exclusão dos reflexos, 
deferidos. 
 Sem razão. 
 A r. sentença recorrida firmou o seu livre convencimento fundamentado, no depoimento do preposto que 
afastou o exercício de cargo de confiança, pelo autor e deferiu a jornada pretendida na inicial na qual não havia 
a fruição integral do intervalo em comento. 
 Assim, a concessão parcial ou supressão do intervalo intrajornada, impõe o pagamento total do período 
correspondente, e não apenas daquele suprimido, consoante a Súmula nº 437 do TST. 
 Ad argumentandum tantum, registre-se que, em decorrência da Súmula do TST supracitada, este Egrégio 
Regional, reunido em sua composição plena, no dia 13 de dezembro 2013, deliberou pela revisão da Súmula 
Regional nº 27, aprovada com a seguinte redação: 
 
 INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO - CONCESSÃO PARCIAL - 
PAGAMENTO DO PERÍODO INTEGRAL - A concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo gera para o 
empregado o direito ao pagamento, como extraordinário, da integralidade do período destinado ao repouso e 
alimentação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 71 da CLT e item I da Súmula n. 437 do TST. 

No presente caso, o reclamante se desincumbiu do seu ônus probatório de provar a concessão parcial 
do intervalo intrajornada, comprovando o alegado na inicial. 
 Desta forma, não merece reforma r. sentença recorrida, não há que falar em pagamento dos minutos 
faltantes, tampouco da natureza indenizatória da parcela. 
 Nego provimento. 
 
 INTERVALO INTERJORNADAS 

 A reclamada pretende a reforma da r. sentença recorrida quanto ao intervalo interjornadas. Alega que 

o descumprimento do disposto no artigo 66 da CLT, não enseja o pagamento de horas extras. Requer a exclusão 

da condenação ao pagamento. 

 Sem razão. 
 Em face da jornada de trabalho reconhecida, verifica-se que há dias em que o intervalo entre jornadas 
de 11 horas previsto no art. 66 da CLT não era respeitado. Assim, acertada a condenação ao pagamento das 
horas subtraídas do intervalo interjornadas, por força da aplicação analógica do art. 71, § 4º, da CLT. 
 Nesse sentido a OJ nº 355 da SDI-I do TST: 
 OJ-SDI1-355 INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS EXTRAS. PERÍODO PAGO 
COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ 
14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, 
os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a 
integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional. 
 Em recentíssima decisão do Eg. TRT da 3ª Região foi determinada a edição da Tese Jurídica Prevalecente 
com a seguinte redação: 
 

 TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 11: 
 "DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO PREVISTO NO ART. 66 DA CLT. SOBREJORNADA. HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS QUITADAS SOB TÍTULOS DISTINTOS. "BIS IN IDEM" NÃO CONFIGURADO. O 
pagamento de horas extraordinárias pelo trabalho em sobrejornada cumulado com o pagamento das 
horas suprimidas do intervalo interjornadas (art. 66 da CLT) não acarreta "bis in idem", haja vista a 
natureza distinta das parcelas." 

 
 Assim, não merece reforma a r. sentença recorrida, pois havendo desrespeito ao intervalo de 11 horas 
entre jornadas são devidas as horas extraordinárias deste período. 
 Nego provimento. 
 
 DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO 
 A reclamada pretende a reforma da r. sentença recorrida em relação aos domingos e feriados de forma 
dobrada. Sustenta que o autor se ativava em escala de revezamento o que não autoriza o pagamento do 
domingo, de forma dobrada. Alega que foi respeitado o descanso semanal do reclamante, sendo indevidos os 
domingos e feriados em dobro. Requer a exclusão da condenação da reclamada ao pagamento da parcela em 
comento. 
  
 Sem razão. 
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 O MM. Juízo a quo firmou o seu livre convencimento fundamentado no depoimento do preposto da 
reclamada, no qual afirmou que o autor laborava nos domingos e feriados correspondentes à escala. 
 Desta forma não merece reforma a r. sentença recorrida, uma vez que os domingos e feriados laborados, 
a teor do disposto no art. 9º da Lei nº 605/1949 e Súmula nº 146 do C. TST devem ser remunerados em dobro, 
independentemente da jornada cumprida, caso o trabalho prestado nesse dia não tenha sido compensado com 
folga. 
 Assim, demonstrado o labor nestes dias indevido o pagamento. 
 Nego provimento. 
 
 MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT 
 A reclamada pretende a reforma da r. sentença quanto ao deferimento do pedido de pagamento da 
multa do § 6ª do artigo 477 da CLT, tendo em vista que a quitação das verbas rescisórias ocorreu dentro prazo 
o que afasta a incidência da multa supra epigrafada. Requer a exclusão da multa em comento. 
 Com razão. 
 A referida multa é devida, pela falta de pagamento das verbas rescisórias, no prazo fixado pelo § 6º do 
artigo 477 da CLT. Diversamente do entendimento do MM. Juízo a quo que entende ser a rescisão um ato 
complexo e o atraso na homologação, pelo Sindicato da Categoria enseja a condenação ao pagamento da 
multa. 
 A multa do artigo 477 da CLT, em recentíssima decisão, o Egrégio Pleno deste Tribunal Regional, 
apreciando Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Processo TRT nº 01451-2013-005-03-00-2), editou 
a Súmula nº 41. assim decidindo: 
 

 "MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. FALTA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO 
PRAZO LEGAL. CABIMENTO. A aplicação da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT está restrita à 
falta de pagamento das verbas rescisórias no prazo fixado pelo § 6º". 

 
 In casu, a multa do § 6º do artigo 477 da CLT, não é devida, pois, não houve atraso na quitação das 
verbas rescisórias, pois no TRCT no Id. 29c0c45 o afastamento ocorreu no dia 20.05.2013 e a quitação das 
verbas ocorreu no dia 28.05.2013, conforme o documento de transferência do mesmo id. 
 Dou provimento. 
 
 MULTA CONVENCIONAL 
 A reclamada pretende a reforma da r. sentença, quanto à multa convencional deferida. Alega que não 
houve descumprimento das cláusulas normativas que ensejasse a multa imposta. Sustenta, ainda, que a 
controvérsia existente foi dirimida pelo MM. Juízo a quo e que existe sanção legal específica, o que afasta a 
incidência do pagamento da multa, em questão. Requer a exclusão da condenação da reclamada do pagamento 
da multa normativa. Caso não seja este entendimento, requer a observação do disposto no artigo 412 do Código 
Civil, bem como restringir a condenação a uma multa por Convenção Coletiva, não uma multa por infração. 
 Sem razão. 
 O MM. Juízo a quo fundamentou sua r. decisão pelo descumprimento das cláusulas descritas nas CCT's 
referente às horas extras e outras parcelas, de acordo com as cláusulas 51 ou 52. 
 Assim, a parcelas deferidas, no presente caso decorrem de controvérsia judicial, o que não afasta a 
incidência da multa normativa por CCT, uma vez que não há especificação, quanto a forma de aplicação. (id. 
8aa696c). 
 Nego provimento. 
 
 INDENIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 A recorrente pretende a reforma da r. sentença recorrida para afastar condenação da reclamada ao 
pagamento de honorários advocatícios, por perdas e danos. 
 Com razão. 
 Muito embora o artigo 133 da Constituição da República de 1988 tenha consagrado a 
indispensabilidade do advogado à administração da Justiça, é pacífico que tal dispositivo não revogou o artigo 
791 da CLT e nem os artigos 14 e 16 da Lei nº 5.584, de 1970. 
 Por esta razão, a Súmula nº 219, item I, do C. TST, restringe o cabimento de honorários advocatícios no 
processo do trabalho às hipóteses de assistência sindical. 
 Ademais, em recentíssima decisão publicada no DEJT, o Egrégio Pleno deste Tribunal Regional, 
apreciando Incidente de Uniformização de Jurisprudência (Processo TRT nº 00368-2013-097-03-00-4), 
mediante a Resolução Administrativa nº 105/2015, editou a Súmula nº 37, assim decidindo: 
 

 "POSTULADO DA REPARAÇÃO INTEGRAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERDAS E DANOS. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 389 E 404 DO CÓDIGO CIVIL. É indevida a restituição à parte, nas lides 
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decorrentes da relação de emprego, das despesas a que se obrigou a título de honorários advocatícios 
contratados, como dano material, amparada nos arts. 389 e 404 do Código Civil." 

 
 Portanto, merece reparo a r. sentença recorrida. 
 Dou provimento ao apelo para excluir da condenação da reclamada ao pagamento dos honorários 
advocatícios. 
 
 Conclusão do recurso 
 Conheço os recursos ordinários interpostos pelas partes, e, no mérito, nego provimento ao apelo do 
reclamante e dou provimento, parcial ao recurso da reclamada, para excluir da condenação: o adicional de 
insalubridade, em grau médio, bem como os reflexos deferidos; o pagamento dos honorários periciais, 
determinando a quitação destes, na forma da Resolução nº 66/2010 do CSJT; a multa do artigo 477 da CLT e 
o pagamento dos honorários advocatícios. 
 Reduzo o valor da condenação para o montante de R$ 257.042,12, com as custas processuais no 
importes de R$ 5.140,84, pela reclamada. 
 
 Acórdão 
 ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, pela sua 3ª Turma, em Sessão Ordinária realizada em 21 de setembro de 2016, à unanimidade, 
em conhecer os recursos ordinários interpostos pelas partes, e, sem divergência, em rejeitar preliminar por não 
caber tal incidente no caso de eventual conflito com o TST; no mérito, unanimemente, em negar provimento ao 
apelo do reclamante e em dar provimento parcial ao recurso da reclamada para excluir da condenação: o 
adicional de insalubridade, em grau médio, bem como os reflexos deferidos; o pagamento dos honorários 
periciais, determinando a quitação destes, na forma da Resolução nº 66/2010 do CSJT; a multa do artigo 477 
da CLT e o pagamento dos honorários advocatícios. Reduzido o valor da condenação para o montante de R$ 
257.042,12, com as custas processuais no importes de R$ 5.140,84, pela reclamada. 
 Tomaram parte no julgamento os Exmos: Des. Milton Vasques Thibau de Almeida (Relator), Des. Emília 
Facchini e Des. Camilla G. Pereira Zeidler. 
 Presidiu o julgamento o Exmo. Des. Luís Felipe Lopes Boson. 
 Presente ao julgamento, o il. Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Dennis Borges 
Santana. 
 Sustentação oral pelo adv. dr. Marco Antônio Oliveira Freitas, pela reclamante. 
 Secretária: Cristina Portugal Moreira da Rocha 
 

MILTON VASQUES THIBAU DE ALMEIDA 
Relator 

 
(TRT/3ª R./ART., Pje, 22.09.2016) 

 
BOLT7850---WIN/INTER 
 

#LT1219#  

 VOLTAR 
 

INSS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - DEZEMBRO/2019 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de competência da contribuição. 
 

ANO COMPETÊNCIA JUROS% MULTA% 

2014 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

56,69 
55,92 
55,10 
54,23 
53,41 
52,46 
51,59 
50,68 
49,73 
48,89 
47,93 
46,99 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
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2015 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

46,17 
45,13 
44,18 
43,19 
42,12 
40,94 
39,83 
38,72 
37,61 
36,55 
35,39 
34,33 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

33,33 
32,17 
31,11 
30,00 
28,84 
27,73 
26,51 
25,40 
24,35 
23,31 
22,19 
21,10 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,23 
19,18 
18,39 
17,46 
16,65 
15,85 
15,05 
14,41 
13,77 
13,20 
12,66 
12,08 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

11,61 
11,08 
10,56 
10,04 
9,52 
9,55 
8,41 
7,94 
7,40 
6,91 
6,42 
5,88 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 

5,39 
4,92 
4,40 
3,86 
3,39 
2,82 
2,32 
1,86 
1,38 
1,00 
0,00 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

* 
* 
* 

 

(*) A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 
 

 
LT1219 
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#LT7916#  

 VOLTAR 
 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - ANO DE 2019 COM VIGÊNCIA PARA O ANO DE 
2020 - PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS CONTESTAÇÕES E RECURSOS APRESENTADOS 
PELAS EMPRESAS EM FACE DO ÍNDICE FAP A ELAS ATRIBUÍDO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA SEPT Nº 1.320, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria GME nº 117, de 26 de 
março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página 9, e tendo em vista o disposto 
no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, no inciso II do art. 126 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991; no art. 202-A, § 5º, e 202- B, ambos do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, e nas Resoluções 
do MF/CNP nºs 1.329, de 25 de abril de 2017 e 1.335, de 18 de dezembro de 2017 - (Processo nº 
10128.110123/2019-93), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Alterar o período constante do § 4º do art. 3º da Portaria SEPRT nº 1.079, de 25 de setembro de 
2019, publicada no DOU de 26/9/2019, seção 1, página 43/51, que dispõe sobre a publicação dos róis dos 
percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE 2.0, calculados em 2019, e sobre a disponibilização do resultado do processamento do Fator Acidentário 
de Prevenção - FAP em 2019, com vigência para o ano de 2020, e dispõe sobre o julgamento de contestações 
e recursos apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas atribuído, que passará a ser de 01 de 
novembro de 2019 a 13 de dezembro de 2019. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARINHO 
 

(DOU, 27.11.2019) 
BOLT7916---WIN/INTER 

 

#LT7917#  

 VOLTAR 
 
SEGURO DESEMPREGO - HABILITAÇÃO, CONCESSÃO E PAGAMENTO - CRITÉRIOS - 
PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
RESOLUÇÃO CODEFAT Nº 847, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 

 
Altera a Resolução nº 467, de 21 de dezembro de 2005, a Resolução nº 754, de 26 de agosto de 2015, 
e a Resolução nº 759, de 9 de março de 2016, que tratam de critérios e procedimentos para habilitação, 
concessão e pagamento do benefício seguro-desemprego. 

 
 O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia com publicação da 
Portaria SEPT nº 1.320/2019 resolve alterar o período constante no parágrafo 4º do art. 3º da Portaria SEPT 
nº 1.079/2019 (V. Bol. 1846 - LT), que passará a ser de 01 de novembro de 2019 a 13 de dezembro de 
2019. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, altera a Resolução 
Codefat nº 467/2005, a Resolução Codefat nº 754/2015 *(V. Bol. 1699 - LT - pág.352) e a Resolução 
Codefat nº 759/2016 *(V .Bol. 1719 - LT - pág.088), que tratam da forma de pagamento do benefício do 
seguro-desemprego por crédito em conta de titularidade do trabalhador ou através dos canais acessíveis da 
Caixa. As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao Programa 
do Seguro Desemprego. 
 Ficam revogadas a Resolução Codefat nº 822/2018 e Resolução Codefat nº 833/2019. 
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 RESOLVE: 
 Art. 1º Alterar a Resolução CODEFAT nº 467, de 21 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 16. Ressalvados os casos previstos no artigo 11, o pagamento do benefício será efetuado 
mediante crédito em conta do beneficiário, sem ônus para o trabalhador. 
 § 1º Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de 
titularidade do trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 
 § 2º Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador 
não identificar conta de sua titularidade. 
 § 3º Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação 
em documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante 
o prazo de cinco anos. 
 § 4º As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

 
 ................................................................................... 
 Art. 2º Alterar a Resolução CODEFAT nº 754, de 26 de agosto de 2015, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 12. O pagamento do benefício será efetuado mediante crédito em conta do beneficiário, 
sem ônus para o trabalhador. 
 § 1º Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de 
titularidade do trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 
 § 2º Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador 
não identificar conta de sua titularidade. 
 § 3º Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação 
em documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante 
o prazo de cinco anos. 
 § 4º As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

 
 ................................................................................... 
 Art. 3º Alterar a Resolução CODEFAT nº 759, de 9 de março de 2016, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º O pagamento do benefício será efetuado mediante crédito em conta do beneficiário, 
sem ônus para o trabalhador. 
§ 1º Os dados necessários ao pagamento do benefício por meio de crédito em conta, de titularidade do 
trabalhador, serão por ele informados e não acarretarão responsabilidade à União. 
 § 2º Admite-se o pagamento do benefício nos canais acessíveis na CAIXA, quando o trabalhador 
não identificar conta de sua titularidade. 
 § 3º Os pagamentos efetuados pela CAIXA terão sua comprovação por meio de autenticação 
em documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição durante 
o prazo de cinco anos. 
 § 4º As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador reverterão automaticamente ao 
Programa do Seguro Desemprego." (NR) 

 
 ................................................................................... 
 Art. 4º A execução do disposto nesta Resolução fica condicionada à disponibilidade orçamentária 
necessária às adequações do sistema operacional do seguro-desemprego. 
 Ar. 5º Ficam revogadas a Resolução CODEFAT nº 822, de 3 de dezembro de 2018, e a Resolução 
CODEFAT nº 833, de 21 de maio de 2019. 
 Art. 6º Esta Resolução não causa a repristinação das normas revogadas pelo artigo 4º e 5º da Resolução 
CODEFAT nº 822, de 2018. 
 Art. 7º Esta Resolução entra em vigor de acordo com as datas a seguir: 
 I - Seguro-Desemprego - modalidade Formal: em 2 de fevereiro de 2020; 
 II - Seguro-Desemprego - modalidade Empregado Doméstico: em 2 de abril de 2020; 
 III - Seguro-Desemprego - modalidade Trabalhador Resgatado e Bolsa de Qualificação Profissional: em 
2 de junho de 2020; e 
 IV - Seguro-Desemprego - modalidade Pescador Artesanal: em 2 de agosto de 2020. 
 

FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 29.11.2019) 
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